
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do Objeto 

Objeto: Execução de pavimentação em pedras irregulares na Linha Urutau. 

2. FINALIDADE E JUSTIFICATIVA A execução de pavimentação em pedras irregulares em estrada rural 

justifica-se pela necessidade de melhorar as condições de tráfego, segurança e mobilidade da 

população local, especialmente em regiões onde o deslocamento é fundamental para o escoamento 

da produção agrícola, transporte escolar e acesso a serviços essenciais. A pavimentação de estradas 

proporciona melhoria na trafegabilidade, diminui a necessidade de manutenção, valoriza as áreas em 

torno e melhora a qualidade de vida da sociedade afetada. 

3. Descrição e Quantidades 

• Pavimentação em pedras irregulares: será executada em pedra basalto, naturais da região, 

com face superior de assentamento com dimensões mínimas entre 9 e 13cm e profundidade 

de implantação de 12cm. Serão assentadas em colchão de pó de pedra com espessura de 

15cm. O rejunte será feito também em pó de pedra e o espaçamento entre as pedras não será 

maior que 1cm. Ao todo serão executados 1535,00m² de pavimentação. A execução dos 

serviços se dará conforme detalhamento do memorial descritivo da obra e incluirá os 

serviços de fornecimento e assentamento das pedras. A terraplenagem e a drenagem serão 

executadas primariamente pelo poder público. A compactação final das pedras será 

executada por maquinário público também. Serão ao todo executados 230,00m lineares de 

calçamento, entre as estacas 80 e 103, conforme detalhado na prancha de projeto. 

4. Fundamentação da Contratação 

• A presente contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar elaborado pelo setor 

de obras, que ressaltou a necessidade de execução de serviços especializados para viabilizar 

obras de pavimentação e dar continuidade em escopo existente e planejado de melhorias no 

acesso à comunidade de Linha Urutau. 

• A prestação desses serviços por empresa especializada é mais viável técnica e 

economicamente do que sua realização direta pela Administração, considerando a 

complexidade e requisitos de capacidade técnica. 

5. Descrição da Solução como um Todo 

A contratação prevê a execução dos serviços mediante ordem de serviço, conforme cronograma a ser 

emitido pela Secretaria de Obras, respeitando-se os limites de orçamento e segurança técnica. O 

fornecedor será responsável por: 

• Mobilização de equipe e equipamentos; 

• Fornecimento de todos os insumos e serviços; 

• Execução conforme normas técnicas; 

• Acompanhamento técnico por profissional habilitado; 

• Garantia de segurança operacional e ambiental. 

 



 
6. Requisitos da Contratação 

 

 A Contratada se obriga a:  

 

• A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente Termo de 

Referência, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de 

obra, materiais e equipamentos utilizados na execução da obra e serviços bem como deverá atender 

as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).   

• A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços 

que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos 

de contrato, edital e demais elementos instrutores.  

• Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;  

• Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do contrato;  

• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

• Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho;   

• Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) no início da execução do 

contrato, recolhida e quitada;   

• Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 

executados;  

• Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade;  

• Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus 

fiscalizadores do município de Saltinho/SC. 

• Manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança de 

acordo com as normas de segurança do trabalho;  

• Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 

impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;  

• Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação da CND.  

• As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 

inteira responsabilidade da contratada.  

• A contratada deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 

executados, em conformidade com as normas e especificações do Projeto. 

• O objeto licitado deverá ser executado de acordo com Memorial Descritivo, Memoriais    de 

Cálculos, Projetos Básicos, Projetos Executivos, Cronograma Físico Financeiro e Especificações e 

Normas Técnicas pertinentes. Não será permitido troca de serviços ou materiais.   



 

• Os funcionários da contratada deverão possuir habilidade e experiência para executar 

adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos;  

• O(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s), deverá(ao) estar 

permanentemente na obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente 

ou superior, mediante justificativa da empresa e aprovação da contratante;   

• A qualquer momento, devido a uma real necessidade levantada pela fiscalização, o Município 

poderá solicitar a mudança do Responsável Técnico da Obra. Será de inteira responsabilidade da 

empresa contratada prover meios de segurança para os operários, equipe de fiscalização e visitantes 

credenciados, no ambiente onde serão realizados os serviços.   

• As normas da ABNT e as condições previstas neste Edital e seus anexos deverão ser 

obedecidas. Qualquer alteração na sistemática por elas estabelecidas, com a respectiva justificativa 

técnica, será primeiramente submetida à consideração do Município, a quem caberá decidir sobre a 

orientação a ser adotada.  

• A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

durante toda execução dos serviços.   

• Os serviços serão considerados concluídos depois de cumprida todas as exigências do Edital, 

bem como do Contrato.   

• A CONTRATADA obriga-se a permitir o livre acesso dos servidores do CONTRATANTE e outros 

órgãos de controle aos documentos e registros contábeis da empresa, na forma do Art. 43 da Portaria 

Interministerial nº. 424 de 30 de dezembro de 2016.   

• A contratada deverá manter no local o livro DIÁRIO DE OBRA, devendo o contratante receber 

as segundas vias das folhas do mesmo. Nesse livro estarão registrados os trabalhos em andamentos, 

condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o fornecimento de materiais, 

fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas, etc., servindo de meio de 

comunicação formal entre as partes.   

• As anotações das fiscalizações no DIÁRIO DE OBRA terão validade de comunicação escrita, 

devendo ser rubricadas pelos representantes de ambas as partes.   

• Transporte e destinação de todo material a ser retirado do canteiro de obras, em especial os 

entulhos de demolição. Sua destinação final será a área regulamentada pelo município a receber tais 

materiais.  

• Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

• a CONTRATADA deverá oferecer garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) de seu 

total, observado o disposto no artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

• A garantia contratual poderá ser oferecida por uma das seguintes modalidades: Caução em 

dinheiro ou título da dívida pública; Fiança bancária; Seguro-garantia. 

•  A garantia, quando ofertada através de seguro garantia deverá ser formalizada          mediante 

apresentação de apólice de seguro, onde conste o Município de SALTINHO como beneficiário, não 

podendo constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa.  

• Conforme previsão do artigo 96, §3º, da Lei nº 14.133/2021, quando o contratado optar pela 

modalidade de seguro-garantia, este terá 1 (um) mês contado da homologação e antes da assinatura 

do contrato para a prestação da garantia, assim fica mitigado, para essa situação o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis estabelecido para assinatura do contrato.  

•  A garantia ofertada pela CONTRATADA nos termos será devolvida, no prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados do recebimento definitivo da obra.  



 
• Comprovação de que a proponente possui em seu quadro permanente, profissional engenheiro 

de Segurança do Trabalho registrado no CREA da pessoa jurídica (empresa), ou profissional Técnico de 

Segurança do Trabalho com registro no TEM- (Ministério do Trabalho e Emprego); pode a empresa 

licitante terceirizar os serviços, desde que apresente contrato de vínculo entre as empresas, a prestação 

de serviços será in loco, ou seja, o profissional contratado deve acompanhar a execução da obra;  

 

7. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 

GLOBAL, e será processada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo a obra 

classificada como OBRA COMUM DE ENGENHARIA.  

  

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da lei federal nº 14.133/2021):  

7.1.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 

14.133/2021, como, por exemplo:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021)  

a) Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia execução de obras de 

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, com área de no 

mínimo 1.000 (um mil) metros quadrados, especificando necessariamente o tipo de obra, as indicações 

da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução.  

7.2.1 Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional. Será admitido o somatório de 

atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante.  

7.2.2 Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo 

Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou outro 

competente, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT.   



 
 

7.2.3 Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional. A comprovação do 

vínculo profissional pode se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS 

– Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do 

respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o licitante apresentar cópia 

do contrato social atualizado.  

7.2.4 Declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica especializada e disponível, 

bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à execução do objeto licitado. (O Município 

não disporá de máquinas e equipamentos para realização de trabalhos do objeto). 

7.2.5 Comprovação de que a proponente possui em seu quadro permanente, profissional engenheiro 

de Segurança do Trabalho registrado no CREA da pessoa jurídica (empresa), ou profissional Técnico de 

Segurança do Trabalho com registro no TEM- (Ministério do Trabalho e Emprego); pode a empresa 

licitante terceirizar os serviços, desde que apresente contrato de vínculo entre as empresas, a 

prestação de serviços será in loco, ou seja, o profissional contratado deve acompanhar a execução da 

obra;  

7.2.6 Declaração que o material utilizado (pedras) possui origem de jazidas devidamente legalizada 

junto aos Órgãos Ambientais. 

7.2.7 Comprovação que a empresa possui material (pedras) em quantidade suficiente para execução 

das obras; (no caso de material adquirido de terceiros, apresentar contrato de fornecimento vinculado 

a essa licitação, no caso de jazidas próprias apresentar declaração), podendo o município efetuar 

diligencia para comprovação, conforme cronograma de execução da obra; 

 

7.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (artigo 68 da lei federal nº 14.133/2021):  

 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

7.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.3.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  

7.3.4 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

7.3.5  Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos mobiliários, 

compatível com o objeto contratual;  

7.3.6  Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal;  

7.3.7  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa;  

7.3.8  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no 

tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos; 

7.3.9  Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  



 
OBS. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na 

Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.  

7.4 Qualificação econômico-financeira (artigo 69 da lei federal nº 14.133/2021): 

 

7.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;  

a) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser 

substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 

distribuidor competente. 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso.  

8. Modelo de Execução do Objeto 

8.1 No momento da assinatura da ORDEM DE SERVIÇO será realizada a reunião de partida, na 

qual estarão presentes representantes e responsáveis técnicos da CONTRATANTE e CONTRATADA, 

dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade 

deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características 

gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e 

aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às 

medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.  

8.2 Executar os serviços de acordo com os prazos e quantidades estipuladas. Pagar todos os 

tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço 

contratado.   

8.3  Deverá a contratada cumprir o PRAZO DE EXECUÇÃO previsto para entrega da obra, 

estimado em 03 (quatro) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro em anexo.  

8.4  A contratada apresentará o encarregado responsável pelos serviços, que permanecerá no 

local de trabalho, quando solicitado, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos 

executantes dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se ao responsável pelo 

acompanhamento dos serviços, junto à Administração e tomar as providências necessárias para que 

sejam corrigidas todas as falhas detectadas.   

8.5  A contratada deverá implantar de forma adequada o planejamento, a execução e supervisão 

permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as instalações e 

equipamentos objeto dos serviços. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus 

empregados, das normas disciplinares determinadas pela Contratante.  

8.6 A Contratada, para execução da obra ou serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a 

qualquer tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes 

necessários à comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados na obra 

ou serviços.   

8.7  Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e, comprovadamente, seja 

verificado seu desempenho inadequado, a fiscalização do Município poderá recusá-lo, não 



 
permitindo seu emprego e exigindo sua retirada, a contar do momento da recusa, sem ônus para o 

Município.  

8.8   A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada. 

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento na 

conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais.   

8.9  As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação, 

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade 

exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e 

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista, 

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho legislação 

correlata.   

8.10   O Contratante poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra/serviços quando 

julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela 

Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.   

8.11  É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de 

mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital.  

 

9. Modelo de Gestão do Contrato 

9.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

9.1.1 O contrato será fiscalizado pelo fiscal e gestor devidamente nomeados e indicados, a qual a obra 

se insere, com atribuição de exercer a coordenação técnica, administrativa e a fiscalização. A 

Contratada deverá prestar toda colaboração e fornecer todos os dados e informações necessárias e 

solicitadas pela Fiscalização para o desenvolvimento de suas atividades. 

9.1.2 A Fiscalização relativa aos Serviços e Obras compreende basicamente as atividades de 

verificação dos controles tecnológicos realizados pela Contratada, incluindo o acompanhamento dos 

ensaios para controle de atendimento às Especificações de Obras e Serviços, Especificações dos 

Produtos, às normas vigentes e aos requisitos contratuais, como atendimento do cronograma de 

obra. 

9.1.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

9.1.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

9.1.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

9.1.6  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

9.1.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal.  



 
9.1.8  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

 

10. Critérios de Medição e Pagamento 

10.1 Medição: A medição dos projetos e das obras deverá ser requerida pela Contratada, 

mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição dos 

quantitativos efetivamente executados no período apresentando seu relatório de medição dos 

serviços executados no período para análise da Fiscalização. Os serviços serão medidos, de acordo 

com os itens de serviços pré-estabelecidos nos Critérios de Pagamento, após sua devida conclusão. 

Os serviços serão medidos, de acordo com os itens de serviços pré-estabelecidos nos Cronograma 

Físico Financeiro. 

 

10.2 Pagamento: Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e 

a medição dos quantitativos efetivamente executados no período, para tanto, a CONTRATADA deverá 

apresentar o seu relatório de medição dos serviços executados no período para análise da 

Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Departamento de Engenharias. O pagamento será 

condicionado à fiscalização nas medições realizadas pelo Município).  

10.3 A 1ª medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e 

abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior, acompanhado da CNO.  

10.4 Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para analisar a 

medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará a CONTRATADA, dentro do 

período de análise, para que a mesma efetue as devidas correções e apresente a nova medição 

corrigida.  

10.5 O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a CONTRATADA e a 

Fiscalização do Município.  

10.6 Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a CONTRATADA a emitir 

a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento juntamente com a medição e o 

relatório fotográfico dos serviços executados no período, endereçando-a ao Departamento de Obras, 

localizado no endereço Rua Álvaro Costa, 545 – Centro – SALTINHO/SC – CEP: 89981-000.  

10.7 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento da mesma, 

e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

10.8 Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a 

CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias GPS - 

Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço, bem como do 

recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando couber.  



 
10.9 As comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de recolhimento, 

devidamente quitadas, que deverão ser encaminhadas ao Serviço de Contabilidade do Município;  

10.10 Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de 

conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social, constando 

o nome do Município, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) 

correspondente(s);  

10.11 As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de 

execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.  

10.12 Por ocasião da apresentação ao Município da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer 

prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à 

emissão da nota fiscal/fatura.  

10.13 Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo legal 

para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das guias de 

recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 

documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.  

10.14 Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que 

executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena de o Município 

efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, sobre o valor faturado:  

a) Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das 

contribuições sociais incidentes sobre a fatura;  

b) Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, última 

competência, referentes aos seus empregados.  

10.15 Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o 

recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que comprovem tal 

pagamento ao Município, para fins de devolução da quantia retida.  

10.16 Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado, o Município 

poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:  

a) Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem 

apresentados;  

b) Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.  

10.17 Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a CONTRATADA 

deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.  

10.18 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva 

da CONTRATADA.  

10.19 Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por parte 

do Município, o valor da parcela poderá ser atualizado ― pro rata de acordo com o IPCA (Índice de 

Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE.  



 
10.20 Os preços pactuados poderão ser reajustados pelo IPCA, com data base vinculada à data do 

orçamento estimado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 92 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

10.21 No último pagamento, a CONTRATADA deverá entregar ao Município o relatório final nos 

termos das especificações contidas no edital.  

10.22 O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e aprovação pelo 

Município do relatório final e da emissão do Termo de Recebimento Provisório de obra.  

10.23 Para liberação da última medição será obrigatória à apresentação da CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS – CND, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído (em caso 

de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área de 

acréscimo/área nova).  

  

10.24 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou 

ser relevada a multa  

  

10.25 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas ou carta correção. Nenhum 

pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 

definitiva dos serviços entregues.  

 

11. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, que culminará com a seleção da proposta de 

MENOR PREÇO GLOBAL, e será processada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo 

a obra classificada como OBRA COMUM DE ENGENHARIA.  

 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de habilitação conforme 

descrito no item nº 7 deste termo.  

 

12. Estimativa do Valor da Contratação 

Conforme planilha orçamentária com base na tabela de preços públicos SINAPI data/base 06/2025, o 

valor será de R$ 151.054,81. 

 

13. Adequação Orçamentária 

26.782.0012.1.030 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDRAS IRREGULARES - ZONA RURAL 

R$ 150.000,00 

76 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  

2.710.3210.0079.00 - S.f. - Emendas Parlam. Impositiva 



 
R$ 1.054,81 

76 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 

 1.500.0000.0000.00 - Recursos Ordinários 

Recursos vinculados a Lei nº 19.229 de quinze de janeiro de 2025 (Lei Orçamentaria anual do Exercício 

de 2026) da emenda parlamentar impositiva estadual sob nº 1445/2025 – SAR, objeto: Investimento 

na infraestrutura rural no Município de Saltinho. 

14. Disposições Finais 

O Termo de Referência será parte integrante do edital da Concorrência Eletrônica, devendo ser 

observado integralmente pelos licitantes e pela empresa vencedora. Em caso de divergência entre 

documentos, prevalecerá o disposto neste Termo. 

Saltinho, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

ROBERTO ANDRETTA 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

 
 
 
 

DOUGLAS LIZZI 
Responsável pela Elaboração TR 
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